
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA

ÓRGÃOS DELIBERATIVOS CENTRAIS
CONSELHO UNIVERSITÁRIO

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 195/2024/CUn, DE 24 DE SETEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a Políca de Exensão da Universidade
Federal de Sana Caarina.

O PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE
SANTA CATARINA, no uso de suas aribuições esauárias, considerando a Resolução CNE nº
7/2018, que esabelece as Direrizes Nacionais da Exensão Universiária; o Esauo da
Universidade Federal de Sana Caarina (UFSC), que, em seu Ar. 25, esabelece compeência à
Câmara de Exensão para propor polícas e normas relavas à exensão, bem como para xar
as linhas gerais sobre a políca de exensão da Universidade; considerando, ainda, os objevos
da Políca Nacional de Exensão Universiária, aprovada no XXXI Enconro Nacional do Fórum
de Pró-Reiores das Insuições Públicas de Educação Superior Brasileiras (FORPROEX); e endo
em visa o que deliberou ese órgão colegiado em sessão realizada em 24 de seembro de 2024,
em conformidade com o eor do parecer consane às folhas 29 a 36 do processo nº
23080.064280/2023-31,

RESOLVE:

Ar. 1º Esabelecer a Políca de Exensão da Universidade Federal de Sana
Caarina, a qual, sob a forma de anexo, inegra esa resolução normava.

Ar. 2º Esa resolução normava enrará em vigor na daa de sua publicação no
Bolem Ocial da Universidade.

IRINEU MANOEL DE SOUZA



ANEXO DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 195/2024/CUn

POLÍTICA DE EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA

TÍTULO I
DAS CONCEPÇÕES

Ar. 1º A Exensão universiária, sob o princípio consucional da
indissociabilidade enre ensino, pesquisa e exensão, é uma ação fundamenal à formação
prossional cidadã que, de maneira inerdisciplinar, educava, culural, cientca e políca,
promove, por meio da inerface enre eoria e práca, a ineração ransformadora enre a
Universidade Federal de Sana Caarina (UFSC) e as diversas organizações e comunidades.

Parágrafo único. Serão consideradas ações de exensão universiária aquelas que
envolvam organizações e comunidades exernas à UFSC.

Ar. 2º A Políca de Exensão da UFSC consolida o pacuado pelas diversas
insâncias inernas e exernas à Universidade e culmina nos seguines objevos:

I – rearmar a Exensão universiária como processo acadêmico denido e
efevado em função das exigências da realidade, e como processo indispensável na formação
dos esudanes e na qualicação dos professores e dos servidores écnico-adminisravos em
educação;

II – promover e priorizar oporunidades de ineração enre a Universidade,
organizações e comunidades, possibiliando a roca de saberes e a múua aprendizagem em
parceria com endades públicas, movimenos sociais e demais seores da sociedade, no
aendimeno às demandas sociais;

III – esmular a parcipação da população na Universidade, promovendo amplo
e diversicado inercâmbio com insuições, organizações e movimenos organizados,
respeiando a pluralidade de pensameno e a diversidade culural, com a garana de espaços
de parcipação dos diferenes sujeios sociais;

IV – desenvolver a Exensão universiária como dimensão relevane da auação
insucional, inegrada à concepção de universidade pública enquano bem comum da
sociedade e esraégico para seu desenvolvimeno;

V – conribuir para que a Exensão universiária seja pare da solução dos
problemas e das demandas sociais, em especial daqueles anenes ao esado de Sana Caarina
e ao país como um odo, propondo soluções conexualizadas, por meio do diálogo com os
diversos seores da sociedade;

VI – esmular avidades de exensão cujo desenvolvimeno implique o
esabelecimeno de relações mul-, iner- e/ou ransdisciplinares e inerprossionais enre a
Universidade e a sociedade, possibiliando novos meios e processos de produção, inovação e
disponibilização de conhecimeno, permindo a ampliação do acesso ao saber cientco e o
desenvolvimeno ecnológico e social do país;

VII – considerar as avidades de exensão voladas para o desenvolvimeno, a
produção e a preservação culural e artsca como relevanes para a armação do caráer
nacional e de suas manifesações regionais;
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VIII – dedicar aenção à parcipação da Universidade na implemenação e na
elaboração de polícas públicas com ações compromedas com a inclusão social, com a
emancipação de sujeios ou aores sociais e com o combae às discriminações e preconceios;

IX – promover a comunicação e o inercâmbio de experiências de exensão,
ensino e pesquisa enre a Universidade, organizações e comunidades, valorizando os
programas de exensão inerinsucionais, sob a forma de consórcios, redes ou parcerias, bem
como sua divulgação por meio da promoção e parcipação em evenos, publicações e demais
ações;

X – esmular a educação ambienal e o desenvolvimeno susenável como
componenes da avidade exensionisa;

XI – ornar permanene a avaliação insucional das avidades de exensão
universiária, como um dos parâmeros de avaliação da própria Universidade; e

XII – promover a inegração da Exensão à mariz curricular dos cursos,
consuindo-a em um processo inerdisciplinar, políco, educacional, culural, cientco,
ecnológico e losóco, que promove a ineração ransformadora enre os esudanes e os
ouros seores da sociedade.

TÍTULO II
DAS DIRETRIZES

Ar. 3º As ações de exensão devem conemplar as seguines direrizes da
Políca Nacional de Exensão Universiária:

I – Interação dialógica, a qual oriena o desenvolvimeno das relações enre a
Universidade e as diversas organizações e comunidades, marcadas pelo diálogo e pela roca de
saberes, e indica um movimeno da Universidade para a Sociedade e da Sociedade para a
Universidade que valoriza a conribuição de aores não universiários na produção e difusão do
conhecimeno;

II – Interdisciplinaridade e interprossionalidade, que oriena que sejam
combinados modelos, conceios e meodologias oriundos de várias disciplinas e áreas do
conhecimeno, assim como sejam consruídas alianças inerseoriais, inerorganizacionais e
inerprossionais;

III – Indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão, a qual oriena que as
ações de exensão esejam vinculadas ao processo de formação de pessoas (ensino) e de
consrução de conhecimeno (pesquisa);

IV – Impacto na formação do estudante, que oriena que as ações de exensão
devam ampliar o universo de referências e habilidades dos esudanes, assim como permir o
conao direo com as grandes quesões conemporâneas e hisóricas; e

V – Impacto e transformação social, que oriena para uma auação
ransformadora, volada para os ineresses e as necessidades da população, e propiciadora do
desenvolvimeno social e regional, assim como para o aprimorameno das polícas públicas.
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TÍTULO III
DAS MODALIDADES

Ar. 4º As ações de exensão se inserem nas seguines modalidades:

I – projetos de extensão, que são ações de caráer educavo, social, culural,
cientco e/ou ecnológico, com objevo especíco, meas e indicadores denidos e prazo
deerminado;

II – cursos de extensão, que consisem em ações pedagógicas de caráer eórico
e/ou práco oferadas a organizações e comunidades com o objevo de promover a
socialização do conhecimeno acadêmico (cientco, culural, ecnológico ou esporvo),
planejadas de modo sisemáco, com criérios de avaliação denidos e com carga horária
mínima de 8 horas e máxima de 180 horas;

III – eventos de extensão, que são ações que implicam a apresenação e/ou
exibição pública, livre ou com público especíco, do conhecimeno ou produo desenvolvido,
conservado ou reconhecido pela Universidade;

IV – prestações de serviço, que consisem em ações que implicam a realização
de um serviço evenual oferecido pela Universidade e caracerizam-se pela aplicação de
conhecimenos especializados do campo acadêmico, cientco, losóco, ecnológico ou
artsco em demandas especícas da organização ou comunidade beneciada; e

V – programas de extensão, que correspondem ao conjuno arculado de ações
de exensão nas modalidades de projeo, curso, eveno e/ou presação de serviço, com clareza
de direrizes e orienação para um objevo comum, podendo ser execuados em médio ou
longo prazo.

Parágrafo único. As modalidades referenes aos incisos I, II, III e IV podem ser
desenvolvidas de forma isolada ou vinculadas a um programa de exensão.

TÍTULO IV
DAS RESPONSABILIDADES

Ar. 5º Compee à Pró-Reioria de Exensão (PROEX), por meio da Câmara de
Exensão, esabelecer a políca, as direrizes e as normavas de exensão na UFSC, em
conformidade com a Políca Nacional de Exensão Universiária denida pelo Fórum de Pró-
Reiores das Insuições Públicas de Educação Superior Brasileiras (FORPROEX).

Ar. 6º Compee à Câmara de Exensão auar como órgão deliberavo e
consulvo em maéria de exensão universiária, conforme compeências disposas no Ar. 25
do Esauo da UFSC.

Ar. 7º Compee à Pró-Reioria de Graduação e Educação Básica (PROGRAD), por
meio da Câmara de Graduação, auar como órgão deliberavo superior na aprovação dos
currículos dos cursos e, por conseguine, observar o cumprimeno das normas vigenes de
inegração da exensão à mariz curricular desses cursos.
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TÍTULO V
DO REGISTRO

Ar. 8º O reconhecimeno insucional pela UFSC das ações de exensão é
realizado por meio de regisro e validação em sisema de gerenciameno de ações de exensão
provido pela Universidade e conforme o esabelecido em resolução normava própria à
Exensão.

Parágrafo único. Toda ação de exensão deve ser regisrada formalmene no
sisema de gerenciameno de ações de exensão da Universidade.

Ar. 9º São objevos do regisro das ações de exensão:

I – garanr o reconhecimeno acadêmico da exisência, da execução, dos
resulados e da avaliação de cada ação;

II – prover dados que possibiliem o acompanhameno de indicadores para ns
de avaliação e planejameno da Exensão na Universidade;

III – sisemazar e publicizar as ações de exensão para faciliar o acesso da
comunidade exerna;

IV – organizar as avidades de exensão na UFSC, a m de qualicar a
represenação insucional e social das avidades exisenes; e

V – organizar e referendar a inegração da exensão à mariz curricular dos
cursos de graduação.

TÍTULO VI
DA INTEGRAÇÃO À MATRIZ CURRICULAR

Ar. 10. A Exensão na educação superior brasileira é a avidade que se inegra à
mariz curricular e à organização da pesquisa, promovendo a ineração ransformadora enre as
insuições de ensino superior e as diversas organizações e comunidades exernas a essas
insuições.

Parágrafo único. As avidades de exensão devem compor, no mínimo, 10% (dez
por ceno) do oal da carga horária curricular esudanl dos cursos de graduação e deverão
fazer pare da mariz curricular desses cursos, conforme esabelecido na Resolução nº
7/2018/MEC/CNE/CES.

Ar. 11. São consideradas avidades de exensão para ns de curricularização as
ações que envolvam direamene as organizações e comunidades exernas às insuições de
ensino superior e que esejam vinculadas à formação do esudane, colocando-o como
proagonisa de ais ações, conforme esabelecido na Resolução Normava nº
1/2020/CGRAD/CEx.

Ar. 12. As avidades de exensão serão reconhecidas para ns de crediação
curricular caso esejam previsas no coneúdo programáco em disciplina da mariz curricular
e/ou caso a carga horária nessas avidades seja reconhecida denro das unidades curriculares
de Ações de Exensão conforme esabelecido na Resolução Normava nº 1/2020/CGRAD/CEx.
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TÍTULO VII
DO FINANCIAMENTO

Ar. 13. As ações de exensão poderão er apores nanceiros de doações
oriundas de órgãos públicos e privados decorrenes de ediais, acordos, ermos de cooperação
múua, parcerias, convênios, enre ouras fones, bem como pela capação de recursos
próprios da ação.

§ 1º A capação de recursos nanceiros para a viabilização das ações de exensão
será de responsabilidade do coordenador proponene da ação de exensão.

§ 2º Nas ações de exensão com apore nanceiro, incidirão valores de
ressarcimeno insucional para a Universidade, pelo uso do capial inelecual, do nome e da
imagem da insuição, bem como dos serviços e das insalações.

Ar. 14. Compee à PROEX:

I – capar recursos nanceiros juno a organizações públicas e privadas para o
desenvolvimeno de ações de exensão, quando for de ineresse da Universidade;

II – criar parceria com ouras pró-reiorias, com cenros de ensino e/ou com
unidades adminisravas para apoiar e fomenar ações de exensão na Universidade por meio
de ediais, arculando o ensino, a pesquisa e a exensão em conformidade com esa Políca de
Exensão; e

III – gerenciar o Fundo de Exensão (FUNEX), o Programa de Bolsas de Exensão
(PROBOLSAS) e o Programa de Bolsas de Exensão para Ações Armavas (PROAA).

§ 1º O FUNEX recebe nanciameno advindo de ressarcimenos insucionais de
ações de exensão com apore nanceiro e em por objevo fomenar os ediais da PROEX.

§ 2º O PROBOLSAS recebe nanciameno próprio da Universidade e de
ressarcimenos insucionais, e em por objevo esmular a parcipação dos esudanes em
projeos de exensão desenvolvidos pela Universidade por meio de auxílio nanceiro na forma
de bolsas de exensão.

§ 3º O PROAA recebe nanciameno próprio da Universidade e de
ressarcimenos insucionais, e em por objevo esmular a parcipação dos esudanes
ingressos por meio de ações armavas, nos ermos da Resolução Normava nº 8/CUn/2007,
em projeos de exensão desenvolvidos pela Universidade por meio de auxílio nanceiro na
forma de bolsas de exensão.

Ar. 15. Compee aos cenros e deparamenos de ensino esabelecer polícas
para fomenar e cusear avidades de exensão em suas unidades, com nanciameno advindo
de ressarcimenos insucionais e de reservas de recursos orçamenários.

TÍTULO VIII
DA AVALIAÇÃO
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Ar. 16. As ações de exensão devem, ao seu érmino, ser avaliadas de modo a
quancar e/ou qualicar o cumprimeno dos objevos e das meas proposos no regisro da
ação, assim como das direrizes desa Políca.

Parágrafo único. As informações necessárias para a avaliação mencionada no
cap devem ser coleadas eleronicamene aravés de sisema de gerenciameno de ações de
exensão.

Ar. 17. Cabe à PROEX, em colaboração com os órgãos colegiados compeenes,
elaborar anualmene relaório circunsanciado de avaliação das ações de exensão da UFSC e
promover sua ampla divulgação.

Parágrafo único. O relaório de avaliação referido no cap deverá observar as
orienações do FORPROEX, considerando as seguines dimensões:

I – políca de gesão;

II – infraesruura;

III – relação universidade-sociedade; e

IV – produo acadêmico.

TÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Ar. 18. Os casos omissos serão resolvidos pela Câmara de Exensão da UFSC.
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